
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 412 / 2025 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia ao setor competente, solicitando a implantação do projeto
“Ruas de Lazer” em Chapadão do Sul, ao menos um domingo por mês, com o fechamento
temporário de ruas em determinados bairros para atividades artísticas, culturais, esportivas,
brincadeiras e outras ações de entretenimento e lazer voltadas à população.
 

Justificativa:
A implantação das “Ruas de Lazer” tem como objetivo promover momentos de convivência
comunitária, incentivar a prática de atividades físicas e proporcionar acesso gratuito a manifestações
culturais e artísticas.
A iniciativa permite que famílias, crianças, jovens e idosos desfrutem de um ambiente seguro e
acolhedor, estimulando hábitos saudáveis, o uso dos espaços públicos e o fortalecimento dos vínculos
sociais.
Ao reservar ruas específicas para lazer e recreação, o município valoriza a ocupação positiva dos
espaços urbanos, reduzindo a ociosidade e fomentando a integração entre os moradores dos bairros.
Além disso, o projeto contribui para o desenvolvimento cultural local, abre espaço para artistas e
talentos da cidade e promove o bem-estar coletivo, reforçando o compromisso da administração
municipal com a qualidade de vida e o lazer da população.
 

   
Sala das Sessões, 04 de Julho de 2025

Junior Teixeira
Vereador(a) - PSDB
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